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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA DUPLA JEFERSON E SUELLEN, COM
DURAÇÃO MINIMA DE 01 (UMA) HORA E 30 (TRINTA) MINUTOS, COM INICIO
PREVISTO PARA AS 22H00, A SER REALIZADO DURANTE A 28º FESTA DO MILHO DE
MAUA DA SERRA, INCLUINDO APRESENTAÇÃO ARTISTICA, CONFORME CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA – PR

Mauá da Serra, PR, 29 DE JANEIRO DE 2026

ARLINDO RODRIGUES DE MELO JUNIOR
PREGOEIRO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 005/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 001/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 003/2026 QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO
DE MAUÁ DA SERRA E EMPRESA
CONSTRUTORA MAUA LTDA.

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AV. PONTA GROSSA Nº
480, INSCRITO NO CNPJ/MF Nº 95.548.400/0001-42, NESTE ATO REPRESENTADO
PELO SECRETÁRIO MUNICIPAIS DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS SRº
ANDERSON DINIZ SOARES; NOMEADO(A) PELA PORTARIA Nº 349/2025
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, E O(A) EMPRESA CONSTRUTORA
MAUÁ LTDA ,INSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O Nº 39.998.514/0001-13, SEDIADO(A)
NA RUA IOLANDA ALVES MARCONDES Nº166, SALA 02, CENTRO NO MUNICIPIO
DE MAUÁ DA SERRA - PR, DORAVANTE DESIGNADO CONTRATADO, NESTE ATO
REPRESENTADO(A) POR NELCI APARECIDA DOS SANTOS, DOCUMENTO DE
CPF Nº 692.067.089-53 CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA OU
PROCURAÇÃO APRESENTADA NOS AUTOS, EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES
DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL,
RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO,
DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.001/2026, MEDIANTE AS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA,
DESPRAGUEJAMENTO E LIMPEZA URBANA, A SEREM REALIZADOS EM VIAS
PÚBLICAS, PARQUES, PRAÇAS, CANTEIROS CENTRAIS, ÁREAS
INSTITUCIONAIS E DEMAIS ÁREAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO,
COMPREENDENDO TODAS AS ETAPAS NECESSÁRIAS À PERFEITA EXECUÇÃO
DO SERVIÇO.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

1.1. NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA.

1.2. DETALHAMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
ROÇADA, DESPRAGUEJAMENTO E
LIMPEZA URBANA

100.000MTS R$ 0,35 R$35.000,00

1.3. VINCULAM ESTA CONTRATAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE
TRANSCRIÇÃO:

1.3.1. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

1.3.2. TERMO DE REFERÊNCIA;

1.3.3. PROJETO;

1.3.4. EVENTUAIS ANEXOS DOS DOCUMENTOS SUPRACITADOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 12 (DOZE) MESES
CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI
N° 14.133/2021, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO,
PODENDO SER PRORROGADO.

2.2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ AUTOMATICAMENTE PRORROGADO,
INDEPENDENTEMENTE DE TERMO ADITIVO, QUANDO O OBJETO NÃO FOR
CONCLUÍDO NO PERÍODO FIRMADO ACIMA, RESSALVADAS AS PROVIDÊNCIAS
CABÍVEIS NO CASO DE CULPA DO CONTRATADO, PREVISTAS NESTE
INSTRUMENTO.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, OS MODELOS DE GESTÃO E DE
EXECUÇÃO, ASSIM COMO OS PRAZOS E CONDIÇÕES DE CONCLUSÃO,
ENTREGA, OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO CONSTAM NO TERMO
DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE CONTRATO.

3.2 DO PRAZO DE ENTREGA

3.2. 1 CONSIDERANDO A NATUREZA DO OBJETO O PRAZO DE ENTREGA DOS
SERVIÇOS SERÃO ESTIPULADOS PELA SECRETARIA DEMANADANTE E
COMPROVADOS ATRAVÉS DE MEDIÇÃO ATESTADA PELO FISCAL
RESPONSAVÉL.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)
5.1. O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 35.000,00

5.2. NO VALOR ACIMA ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS
DIRETAS E INDIRETAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO, INCLUSIVE
TRIBUTOS E/OU IMPOSTOS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS INCIDENTES, TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO, FRETE, SEGURO E OUTROS NECESSÁRIOS AO
CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1. O PRAZO PARA PAGAMENTO AO CONTRATADO E DEMAIS CONDIÇÕES A
ELE REFERENTES ENCONTRAM-SE DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA,
ANEXO A ESTE CONTRATO E NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2025.

6.2 A CONTRATADA DEVERÁ MANTER AS MESMAS CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO DURANTE TODA VIGÊNCIA DO CONTRATO, ESTANDO OS
PAGAMENTOS CONDICIONADOS A VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. OS PREÇOS INICIALMENTE CONTRATADOS SÃO FIXOS E
IRREAJUSTÁVEIS NO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES CONTADO DA DATA DO
ORÇAMENTO ESTIMADO, EM 11/01/2026.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

7.2. APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, E INDEPENDENTEMENTE DE PEDIDO
DO CONTRATADO, OS PREÇOS INICIAIS SERÃO REAJUSTADOS, MEDIANTE A
APLICAÇÃO, PELO CONTRATANTE, DO ÍNDICE IPCA ,
EXCLUSIVAMENTE PARA AS OBRIGAÇÕES INICIADAS E CONCLUÍDAS APÓS A
OCORRÊNCIA DA ANUALIDADE.

7.3. NOS REAJUSTES SUBSEQUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MÍNIMO
DE UM ANO SERÁ CONTADO A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO
REAJUSTE.

7.4. NO CASO DE ATRASO OU NÃO DIVULGAÇÃO DO(S) ÍNDICE (S) DE
REAJUSTAMENTO, O CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO A
IMPORTÂNCIA CALCULADA PELA ÚLTIMA VARIAÇÃO CONHECIDA, LIQUIDANDO
A DIFERENÇA CORRESPONDENTE TÃO LOGO SEJA(M) DIVULGADO(S) O(S)
ÍNDICE(S) DEFINITIVO(S).

7.5. NAS AFERIÇÕES FINAIS, O(S) ÍNDICE(S) UTILIZADO(S) PARA REAJUSTE
SERÁ(ÃO), OBRIGATORIAMENTE, O(S) DEFINITIVO(S).

7.6. CASO O(S) ÍNDICE(S) ESTABELECIDO(S) PARA REAJUSTAMENTO
VENHA(M) A SER EXTINTO(S) OU DE QUALQUER FORMA NÃO POSSA(M) MAIS
SER UTILIZADO(S), SERÁ(ÃO) ADOTADO(S), EM SUBSTITUIÇÃO, O(S) QUE
VIER(EM) A SER DETERMINADO(S) PELA LEGISLAÇÃO ENTÃO EM VIGOR.

7.7. NA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL QUANTO AO ÍNDICE SUBSTITUTO, AS
PARTES ELEGERÃO NOVO ÍNDICE OFICIAL, PARA REAJUSTAMENTO DO PREÇO
DO VALOR REMANESCENTE, POR MEIO DE TERMO ADITIVO.

7.8. O REAJUSTE SERÁ REALIZADO POR APOSTILAMENTO.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.2. EXIGIR O CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO
CONTRATADO, DE ACORDO COM O CONTRATO E SEUS ANEXOS;

8.3. RECEBER O OBJETO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA;

8.4. NOTIFICAR O CONTRATADO, POR ESCRITO, SOBRE VÍCIOS, DEFEITOS OU
INCORREÇÕES VERIFICADAS NO OBJETO FORNECIDO, PARA QUE SEJA POR
ELE SUBSTITUÍDO, REPARADO OU CORRIGIDO, NO TOTAL OU EM PARTE, ÀS
SUAS EXPENSAS;
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

8.5. ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO E O
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PELO CONTRATADO;

8.6. COMUNICAR A EMPRESA PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL EM RELAÇÃO À
PARCELA INCONTROVERSA DA EXECUÇÃO DO OBJETO, PARA EFEITO DE
LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO, QUANDO HOUVER CONTROVÉRSIA SOBRE A
EXECUÇÃO DO OBJETO, QUANTO À DIMENSÃO, QUALIDADE E QUANTIDADE,
CONFORME O ART. 143 DA LEI Nº 14.133, DE 2021;

8.7. EFETUAR O PAGAMENTO AO CONTRATADO DO VALOR
CORRESPONDENTE À EXECUÇÃO DO OBJETO, NO PRAZO, FORMA E
CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO PRESENTE CONTRATO E NO TERMO DE
REFERÊNCIA;

8.8. APLICAR AO CONTRATADO AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI E NESTE
CONTRATO;

8.9. CIENTIFICAR O ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA ADVOCACIA-
GERAL DA UNIÃO PARA ADOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS QUANDO DO
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PELO CONTRATADO;

8.10. EXPLICITAMENTE EMITIR DECISÃO SOBRE TODAS AS SOLICITAÇÕES E
RECLAMAÇÕES RELACIONADAS À EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO,
RESSALVADOS OS REQUERIMENTOS MANIFESTAMENTE IMPERTINENTES,
MERAMENTE PROTELATÓRIOS OU DE NENHUM INTERESSE PARA A BOA
EXECUÇÃO DO AJUSTE.

8.10.1. A ADMINISTRAÇÃO TERÁ O PRAZO DE ATÉ 30 (trinta), A CONTAR DA
DATA DO PROTOCOLO DO REQUERIMENTO PARA DECIDIR, ADMITIDA A
PRORROGAÇÃO MOTIVADA, POR IGUAL PERÍODO. (ART. 123, PARÁGRAFO
ÚNICO, DA LEI N.º 14.133, DE 2021)

8.11. RESPONDER EVENTUAIS PEDIDOS DE REESTABELECIMENTO DO
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO FEITOS PELO CONTRATADO NO PRAZO
MÁXIMO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS.

8.12. NOTIFICAR OS EMITENTES DAS GARANTIAS QUANTO AO INÍCIO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

8.13. COMUNICAR O CONTRATADO NA HIPÓTESE DE POSTERIOR ALTERAÇÃO
DO PROJETO PELO CONTRATANTE, NO CASO DO ART. 93, §2º, DA LEI Nº 14.133,
DE 2021.

8.14. A ADMINISTRAÇÃO NÃO RESPONDERÁ POR QUAISQUER COMPROMISSOS
ASSUMIDOS PELO CONTRATADO COM TERCEIROS, AINDA QUE VINCULADOS À
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

EXECUÇÃO DO CONTRATO, BEM COMO POR QUALQUER DANO CAUSADO A
TERCEIROS EM DECORRÊNCIA DE ATO DO CONTRATADO, DE SEUS
EMPREGADOS, PREPOSTOS OU SUBORDINADOS.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O CONTRATADO DEVE CUMPRIR TODAS AS OBRIGAÇÕES CONSTANTES
DESTE CONTRATO E DE SEUS ANEXOS, ASSUMINDO COMO EXCLUSIVAMENTE
SEUS OS RISCOS E AS DESPESAS DECORRENTES DA BOA E PERFEITA
EXECUÇÃO DO OBJETO, OBSERVANDO, AINDA, AS OBRIGAÇÕES A SEGUIR
DISPOSTAS:

9.2. MANTER PREPOSTO ACEITO PELA ADMINISTRAÇÃO NO LOCAL DO
SERVIÇO PARA REPRESENTÁ-LO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

9.2.1. A INDICAÇÃO OU A MANUTENÇÃO DO PREPOSTO DA EMPRESA PODERÁ
SER RECUSADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE, DESDE QUE DEVIDAMENTE
JUSTIFICADA, DEVENDO A EMPRESA DESIGNAR OUTRO PARA O EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE.

9.3. ATENDER ÀS DETERMINAÇÕES REGULARES EMITIDAS PELO FISCAL DO
CONTRATO OU AUTORIDADE SUPERIOR (ART. 137, II) E PRESTAR TODO
ESCLARECIMENTO OU INFORMAÇÃO POR ELES SOLICITADOS.

9.4. ALOCAR OS EMPREGADOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO CUMPRIMENTO
DAS CLÁUSULAS DESTE CONTRATO, COM HABILITAÇÃO E CONHECIMENTO
ADEQUADOS, FORNECENDO OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E
UTENSÍLIOS DEMANDADOS, CUJA QUANTIDADE, QUALIDADE E TECNOLOGIA
DEVERÃO ATENDER ÀS RECOMENDAÇÕES DE BOA TÉCNICA E A LEGISLAÇÃO
DE REGÊNCIA.

9.5. REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, ÀS
SUAS EXPENSAS, NO TOTAL OU EM PARTE, NO PRAZO FIXADO PELO FISCAL DO
CONTRATO, OS SERVIÇOS NOS QUAIS SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS OU
INCORREÇÕES RESULTANTES DA EXECUÇÃO OU DOS MATERIAIS
EMPREGADOS.

9.6. RESPONSABILIZAR-SE PELOS VÍCIOS E DANOS DECORRENTES DA
EXECUÇÃO DO OBJETO, DE ACORDO COM O CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078, DE 1990), BEM COMO POR TODO E QUALQUER
DANO CAUSADO À ADMINISTRAÇÃO OU TERCEIROS, NÃO REDUZINDO ESSA
RESPONSABILIDADE A FISCALIZAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
CONTRATUAL PELO CONTRATANTE, QUE FICARÁ AUTORIZADO A DESCONTAR
DOS PAGAMENTOS DEVIDOS OU DA GARANTIA, CASO EXIGIDA NO EDITAL, O
VALOR CORRESPONDENTE AOS DANOS SOFRIDOS.

88

Mauá da Serra, Quinta-Feira, 29 de Janeiro de 2026Mauá da Serra, Quinta-Feira, 29 de Janeiro de 2026 Edição Nº: 3084Edição Nº: 3084

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/01/2026 às 21:03:54

                             8 / 38



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
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Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

9.7. NÃO CONTRATAR, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, CÔNJUGE,
COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE,
ATÉ O TERCEIRO GRAU, DE DIRIGENTE DO CONTRATANTE OU DO FISCAL OU
GESTOR DO CONTRATO, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
LEI Nº 14.133, DE 2021.

9.8. QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL A VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE NO
SISTEMA DE CADASTRO DE FORNECEDORES – SICAF, O CONTRATADO DEVERÁ
ENTREGAR AO SETOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ATÉ
O DIA TRINTA DO MÊS SEGUINTE AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OS
SEGUINTES DOCUMENTOS: 1) PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À
SEGURIDADE SOCIAL; 2) CERTIDÃO CONJUNTA RELATIVA AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO; 3) CERTIDÕES QUE COMPROVEM A
REGULARIDADE PERANTE A FAZENDA MUNICIPAL OU DISTRITAL DO DOMICÍLIO
OU SEDE DO CONTRATADO; 4) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF; E
5) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT.

9.9. RESPONSABILIZAR-SE PELO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
PREVISTAS EM ACORDO, CONVENÇÃO, DISSÍDIO COLETIVO DE TRABALHO OU
EQUIVALENTES DAS CATEGORIAS ABRANGIDAS PELO CONTRATO, POR TODAS
AS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, SOCIAIS, PREVIDENCIÁRIAS, TRIBUTÁRIAS E
AS DEMAIS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, CUJA INADIMPLÊNCIA
NÃO TRANSFERE A RESPONSABILIDADE AO CONTRATANTE.

9.10. COMUNICAR AO FISCAL DO CONTRATO, NO PRAZO DE 24 (vinte e quatro)
HORAS, QUALQUER OCORRÊNCIA ANORMAL OU ACIDENTE QUE SE VERIFIQUE
NO LOCAL DOS SERVIÇOS.

9.11. PRESTAR TODO ESCLARECIMENTO OU INFORMAÇÃO SOLICITADA PELO
CONTRATANTE OU POR SEUS PREPOSTOS, GARANTINDO-LHES O ACESSO, A
QUALQUER TEMPO, AO LOCAL DOS TRABALHOS, BEM COMO AOS
DOCUMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

9.12. PARALISAR, POR DETERMINAÇÃO DO CONTRATANTE, QUALQUER
ATIVIDADE QUE NÃO ESTEJA SENDO EXECUTADA DE ACORDO COM A BOA
TÉCNICA OU QUE PONHA EM RISCO A SEGURANÇA DE PESSOAS OU BENS DE
TERCEIROS.

9.13. PROMOVER A GUARDA, MANUTENÇÃO E VIGILÂNCIA DE MATERIAIS,
FERRAMENTAS, E TUDO O QUE FOR NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DO OBJETO,
DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO.

9.14. CONDUZIR OS TRABALHOS COM ESTRITA OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA
LEGISLAÇÃO PERTINENTE, CUMPRINDO AS DETERMINAÇÕES DOS PODERES
PÚBLICOS, MANTENDO SEMPRE LIMPO O LOCAL DOS SERVIÇOS E NAS
MELHORES CONDIÇÕES DE SEGURANÇA, HIGIENE E DISCIPLINA.
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9.15. SUBMETER PREVIAMENTE, POR ESCRITO, AO CONTRATANTE, PARA
ANÁLISE E APROVAÇÃO, QUAISQUER MUDANÇAS NOS MÉTODOS EXECUTIVOS
QUE FUJAM ÀS ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL DESCRITIVO OU
INSTRUMENTO CONGÊNERE.

9.16. NÃO PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE QUALQUER TRABALHO DO MENOR DE
DEZESSEIS ANOS, EXCETO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ PARA OS MAIORES DE
QUATORZE ANOS, NEM PERMITIR A UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR DE
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE.

9.17. MANTER DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO, EM
COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES
EXIGIDAS PARA QUALIFICAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA.

9.18. CUMPRIR, DURANTE TODO O PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, A
RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,
PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL OU PARA APRENDIZ, BEM COMO
AS RESERVAS DE CARGOS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO (ART. 116).

9.19. COMPROVAR A RESERVA DE CARGOS A QUE SE REFERE A CLÁUSULA
ACIMA, NO PRAZO FIXADO PELO FISCAL DO CONTRATO, COM A INDICAÇÃO
DOS EMPREGADOS QUE PREENCHERAM AS REFERIDAS VAGAS (ART. 116,
PARÁGRAFO ÚNICO).

9.20. GUARDAR SIGILO SOBRE TODAS AS INFORMAÇÕES OBTIDAS EM
DECORRÊNCIA DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO.

9.21. ARCAR COM O ÔNUS DECORRENTE DE EVENTUAL EQUÍVOCO NO
DIMENSIONAMENTO DOS QUANTITATIVOS DE SUA PROPOSTA, INCLUSIVE
QUANTO AOS CUSTOS VARIÁVEIS DECORRENTES DE FATORES FUTUROS E
INCERTOS, DEVENDO COMPLEMENTÁ-LOS, CASO O PREVISTO INICIALMENTE
EM SUA PROPOSTA NÃO SEJA SATISFATÓRIO PARA O ATENDIMENTO DO
OBJETO DA CONTRATAÇÃO, EXCETO QUANDO OCORRER ALGUM DOS
EVENTOS ARROLADOS NO ART. 124, II, D, DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

9.22. CUMPRIR, ALÉM DOS POSTULADOS LEGAIS VIGENTES DE ÂMBITO
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, AS NORMAS DE SEGURANÇA DO
CONTRATANTE.

9.23 EM CASO DE ENTREGA PARCELADA/ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A
ADMINISTRAÇÃO PODERÁ REQUISITAR O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS EM
BAIXA QUANTIDADE, DE ACORDO COM SUAS NECESSIDADES OPERACIONAIS,
ADMINISTRATIVAS E DE PLANEJAMENTO, NOS TERMO DO ART. 11 E ART. 18 DA
LEI 14.133/2021;
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9.23. 1 O FORNECEDOR CONTRATADO DEVERÁ REALIZAR A ENTREGA DOS
PRODUTOS INDEPENDENTEMENTE DA QUANTIDADE SOLICITADA, NÃO SENDO
ADMITIDA RECUSA SOB ALEGAÇÃO DE INVIABILIDADE ECONÔMICA, LOGÍSTICA
OU COMERCIAL, UMA VEZ QUE TAIS CONDIÇÕES DEVEM SER CONSIDERADAS
NA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA;

9.23.2 O NÃO ATENDIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
QUANDO SE TRATAR DE PEQUENAS QUANTIDADES OU ENTREGAS EM LOGAS
DISTÂNCIAS, CONFIGURARÁ INEXECUÇÃO CONTRATUAL, SUJEITANDO O
CONTRATADO ÀS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NESTE EDITAL, NO
CONTRATO E NOS ARTIGOS 155 A 159 DA LEI Nº◘ 14.133/2021, SEM PREJUÍZO
DAS DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. AS PARTES DEVERÃO CUMPRIR A LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE
2018 (LGPD), QUANTO A TODOS OS DADOS PESSOAIS A QUE TENHAM ACESSO
EM RAZÃO DO CERTAME OU DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
EVENTUALMENTE VENHA A SER FIRMADO, A PARTIR DA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA NO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE
DECLARAÇÃO OU DE ACEITAÇÃO EXPRESSA.

10.2. OS DADOS OBTIDOS SOMENTE PODERÃO SER UTILIZADOS PARA AS
FINALIDADES QUE JUSTIFICARAM SEU ACESSO E DE ACORDO COM A BOA-FÉ E
COM OS PRINCÍPIOS DO ART. 6º DA LGPD.

10.3. É VEDADO O COMPARTILHAMENTO COM TERCEIROS DOS DADOS
OBTIDOS FORA DAS HIPÓTESES PERMITIDAS EM LEI.

10.4. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ SER INFORMADA NO PRAZO DE 5 (cinco) DIAS
ÚTEIS SOBRE TODOS OS CONTRATOS DE SUBOPERAÇÃO FIRMADOS OU QUE
VENHAM A SER CELEBRADOS PELO CONTRATADO.

10.5. TERMINADO O TRATAMENTO DOS DADOS NOS TERMOS DO ART. 15 DA
LGPD, É DEVER DO CONTRATADO ELIMINÁ-LOS, COM EXCEÇÃO DAS
HIPÓTESES DO ART. 16 DA LGPD, INCLUINDO AQUELAS EM QUE HOUVER
NECESSIDADE DE GUARDA DE DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE
COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES LEGAIS OU CONTRATUAIS
E SOMENTE ENQUANTO NÃO PRESCRITAS ESSAS OBRIGAÇÕES.

10.6. É DEVER DO CONTRATADO ORIENTAR E TREINAR SEUS EMPREGADOS
SOBRE OS DEVERES, REQUISITOS E RESPONSABILIDADES DECORRENTES DA
LGPD.

10.7. O CONTRATADO DEVERÁ EXIGIR DE SUBOPERADORES E
SUBCONTRATADOS O CUMPRIMENTO DOS DEVERES DA PRESENTE CLÁUSULA,
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PERMANECENDO INTEGRALMENTE RESPONSÁVEL POR GARANTIR SUA
OBSERVÂNCIA.

10.8. O CONTRATANTE PODERÁ REALIZAR DILIGÊNCIA PARA AFERIR O
CUMPRIMENTO DESSA CLÁUSULA, DEVENDO O CONTRATADO ATENDER
PRONTAMENTE EVENTUAIS PEDIDOS DE COMPROVAÇÃO FORMULADOS.

10.9. O CONTRATADO DEVERÁ PRESTAR, NO PRAZO FIXADO PELO
CONTRATANTE, PRORROGÁVEL JUSTIFICADAMENTE, QUAISQUER
INFORMAÇÕES ACERCA DOS DADOS PESSOAIS PARA CUMPRIMENTO DA LGPD,
INCLUSIVE QUANTO A EVENTUAL DESCARTE REALIZADO.

10.10. BANCOS DE DADOS FORMADOS A PARTIR DE CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NOTADAMENTE AQUELES QUE SE PROPONHAM A
ARMAZENAR DADOS PESSOAIS, DEVEM SER MANTIDOS EM AMBIENTE VIRTUAL
CONTROLADO, COM REGISTRO INDIVIDUAL RASTREÁVEL DE TRATAMENTOS
REALIZADOS (LGPD, ART. 37), COM CADA ACESSO, DATA, HORÁRIO E
REGISTRO DA FINALIDADE, PARA EFEITO DE RESPONSABILIZAÇÃO, EM CASO
DE EVENTUAIS OMISSÕES, DESVIOS OU ABUSOS.

10.10.1.OS REFERIDOS BANCOS DE DADOS DEVEM SER DESENVOLVIDOS EM
FORMATO INTEROPERÁVEL, A FIM DE GARANTIR A REUTILIZAÇÃO DESSES
DADOS PELA ADMINISTRAÇÃO NAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LGPD.

10.11. O CONTRATO ESTÁ SUJEITO A SER ALTERADO NOS PROCEDIMENTOS
PERTINENTES AO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS, QUANDO INDICADO
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, EM ESPECIAL A ANPD POR MEIO DE
OPINIÕES TÉCNICAS OU RECOMENDAÇÕES, EDITADAS NA FORMA DA LGPD.

10.12. OS CONTRATOS E CONVÊNIOS DE QUE TRATA O § 1º DO ART. 26 DA LGPD
DEVERÃO SER COMUNICADOS À AUTORIDADE NACIONAL.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

11.1. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(ART. 92, XIV)

12.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE
2021, O CONTRATADO QUE:

a) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;
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b) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

c) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

d) ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO OU DA ENTREGA DO
OBJETO DA CONTRATAÇÃO SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

e) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

f) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

g) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

h) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º
DE AGOSTO DE 2013.

12.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS INFRAÇÕES
ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

i) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À
INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE
JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º,
DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

ii) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS
AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM
ACIMA DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº
14.133, DE 2021);

iii) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”,
“G” E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS
ALÍNEAS “B”, “C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
MAIS GRAVE (ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

iv) MULTA:
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(1) MORATÓRIA DE 25% (vinte e cinco por cento) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA
INADIMPLIDA, ATÉ O LIMITE DE 30 (trinta) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (sete centésimos por cento) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO
INJUSTIFICADO, ATÉ O MÁXIMO DE 2% (dois por cento), PELA
INOBSERVÂNCIA DO PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO,
SUPLEMENTAÇÃO OU REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

a. O ATRASO SUPERIOR A 30 (trinta) DIAS AUTORIZA
A ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO
CONTRATO POR DESCUMPRIMENTO OU
CUMPRIMENTO IRREGULAR DE SUAS CLÁUSULAS,
CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART. 137 DA LEI
N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS
NAS ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO
VALOR DO CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO
CONTRATO PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5%
A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM
12.1, A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO
SUBITEM 12.1, A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO
SUBITEM 12.1, A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

12.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI,
EM HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO
CAUSADO AO CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
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12.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133,
DE 2021).

12.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA DO
INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (quinze) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA DATA DE
SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

12.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ COBRADA
JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

12.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A MULTA
PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO MÁXIMO DE 15
(quinze) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO
ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

12.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO
ADMINISTRATIVO QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO
CONTRATADO, OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E
PARÁGRAFOS DO ART. 158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES
DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

12.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA
LEI Nº 14.133, DE 2021):

a) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

b) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

c) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

d) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

e) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.

12.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº
14.133, DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS
LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE 2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS
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CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS, OBSERVADOS O RITO
PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA REFERIDA LEI
(ART. 159).

12.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO CONTRATADO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS
PREVISTOS NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL,
E, NESSE CASO, TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA
JURÍDICA SERÃO ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM
PODERES DE ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À
EMPRESA DO MESMO RAMO COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE
FATO OU DE DIREITO, COM O CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS
CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE
ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

12.9. O CONTRATANTE DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (quinze) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER
ATUALIZADOS OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA
FINS DE PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E
SUSPENSAS (CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP),
INSTITUÍDOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº
14.133, DE 2021)

12.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS
DE REABILITAÇÃO NA FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21.

12.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU
INDENIZAÇÕES, NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER
COMPENSADOS, TOTAL OU PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO
REFERIDO ÓRGÃO DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO
ÓRGÃO ORA CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME
Nº 26, DE 13 DE ABRIL DE 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1. O CONTRATO SERÁ EXTINTO QUANDO CUMPRIDAS AS OBRIGAÇÕES DE
AMBAS AS PARTES, AINDA QUE ISSO OCORRA ANTES DO PRAZO ESTIPULADO
PARA TANTO.

13.2. SE AS OBRIGAÇÕES NÃO FOREM CUMPRIDAS NO PRAZO ESTIPULADO, A
VIGÊNCIA FICARÁ PRORROGADA ATÉ A CONCLUSÃO DO OBJETO, CASO EM
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

QUE DEVERÁ A ADMINISTRAÇÃO PROVIDENCIAR A READEQUAÇÃO DO
CRONOGRAMA FIXADO PARA O CONTRATO.

13.3. QUANDO A NÃO CONCLUSÃO DO CONTRATO REFERIDA NO ITEM
ANTERIOR DECORRER DE CULPA DO CONTRATADO:

A) FICARÁ ELE CONSTITUÍDO EM MORA, SENDO-LHE APLICÁVEIS AS
RESPECTIVAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS; E

B) PODERÁ A ADMINISTRAÇÃO OPTAR PELA EXTINÇÃO DO CONTRATO
E, NESSE CASO, ADOTARÁ AS MEDIDAS ADMITIDAS EM LEI PARA A
CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL.

13.4. O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO ANTES DE CUMPRIDAS AS
OBRIGAÇÕES NELE ESTIPULADAS, OU ANTES DO PRAZO NELE FIXADO, POR
ALGUM DOS MOTIVOS PREVISTOS NO ARTIGO 137 DA LEI Nº 14.133/21, BEM
COMO AMIGAVELMENTE, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA
DEFESA.

13.4.1. NESTA HIPÓTESE, APLICAM-SE TAMBÉM OS ARTIGOS 138 E 139 DA
MESMA LEI.

13.4.2. A ALTERAÇÃO SOCIAL OU A MODIFICAÇÃO DA FINALIDADE OU DA
ESTRUTURA DA EMPRESA NÃO ENSEJARÁ A EXTINÇÃO SE NÃO RESTRINGIR
SUA CAPACIDADE DE CONCLUIR O CONTRATO.

13.4.2.1. SE A OPERAÇÃO IMPLICAR MUDANÇA DA PESSOA JURÍDICA
CONTRATADA, DEVERÁ SER FORMALIZADO TERMO ADITIVO PARA ALTERAÇÃO
SUBJETIVA.

13.5. O TERMO DE EXTINÇÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

13.5.1. BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU
PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

13.5.2. RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

13.5.3. INDENIZAÇÕES E MULTAS.

13.6. A EXTINÇÃO DO CONTRATO NÃO CONFIGURA ÓBICE PARA O
RECONHECIMENTO DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, HIPÓTESE
EM QUE SERÁ CONCEDIDA INDENIZAÇÃO POR MEIO DE TERMO INDENIZATÓRIO
(ART. 131, CAPUT, DA LEI N.º 14.133, DE 2021).

13.7. O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.7.1. CASO SE CONSTATE QUE O CONTRATADO MANTÉM VÍNCULO DE
NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, FINANCEIRA, TRABALHISTA OU
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CIVIL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU COM
AGENTE PÚBLICO QUE TENHA DESEMPENHADO FUNÇÃO NA LICITAÇÃO OU
ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA
CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR
AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU (ART. 14, INCISO IV, DA LEI N.º 14.133, DE
2021);

13.7.2. CASO SE CONSTATE QUE A PESSOA JURÍDICA CONTRATADA
POSSUI ADMINISTRADOR OU SÓCIO COM PODER DE DIREÇÃO, FAMILIAR DE
DETENTOR DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA QUE ATUE
NA ÁREA RESPONSÁVEL PELA DEMANDA OU CONTRATAÇÃO OU DE
AUTORIDADE A ELE HIERARQUICAMENTE SUPERIOR NO ÂMBITO DO ÓRGÃO
CONTRATANTE (ART. 3º, § 3º, DO DECRETO N.º 7.203, DE 4 DE JUNHO DE 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

14.1. AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO
À CONTA DE RECURSOS ESPECÍFICOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO GERAL
DA UNIÃO DESTE EXERCÍCIO, NA DOTAÇÃO ABAIXO DISCRIMINADA:
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

15.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CONTRATANTE, SEGUNDO
AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS
FEDERAIS APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NA LEI Nº 8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E
NORMAS E PRINCÍPIOS GERAIS DOS CONTRATOS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. EVENTUAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA
DOS ARTS. 124 E SEGUINTES DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

16.2. O CONTRATADO É OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES
CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM
NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (vinte e cinco por cento) DO VALOR INICIAL
ATUALIZADO DO CONTRATO.

16.3. AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DEVERÃO SER PROMOVIDAS MEDIANTE
CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO, SUBMETIDO À PRÉVIA APROVAÇÃO DA
CONSULTORIA JURÍDICA DO CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS DE
JUSTIFICADA NECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE SEUS EFEITOS, HIPÓTESE
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EM QUE A FORMALIZAÇÃO DO ADITIVO DEVERÁ OCORRER NO PRAZO MÁXIMO
DE 1 (um) MÊS (ART. 132 DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

16.4. REGISTROS QUE NÃO CARACTERIZAM ALTERAÇÃO DO CONTRATO
PODEM SER REALIZADOS POR SIMPLES APOSTILA, DISPENSADA A
CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO, NA FORMA DO ART. 136 DA LEI Nº 14.133, DE
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. INCUMBIRÁ AO CONTRATANTE DIVULGAR O PRESENTE INSTRUMENTO
NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, NA FORMA PREVISTA NO ART. 94 DA LEI
14.133, DE 2021, BEM COMO NO RESPECTIVO SÍTIO OFICIAL NA INTERNET, EM
ATENÇÃO AO ART. 91, CAPUT, DA LEI N.º 14.133, DE 2021, E AO ART. 8º, §2º, DA
LEI N. 12.527, DE 2011, C/C ART. 7º, §3º, INCISO V, DO DECRETO N. 7.724, DE 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (ART. 92, §1º)
18.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL/PR, PARA
DIRIMIR OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE
CONTRATO QUE NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO,
CONFORME ART. 92, §1º, DA LEI Nº 14.133/21.

MAUÁ DA SERRA, 28 DE JANEIRO DE 2026.

ANDERSON DINIZ SOARES
SECRETARIO DE OBRAS VIAÇÃO E

SERVIÇOS URBANOS
CPF: ***.***.XXX-**
CONTRATANTE

NELCI APARECIDA DOS SANTOS
CPF: ***.***.089**

CONSTRUTORA MAUÁ LTDA
CNPJ:39.998.514/0001-13

CONTRATADA

JEAN BATISTA DA SILVA
CPF: ***.***759 -**

1ª TESTEMUNHA

LUIZ FABIANO BRENZINK
CPF: ***.***.489-**
2ªTESTEMUNHA

CONSTRUTORA 

MAUA 

LTDA:39998514000

113

Assinado de forma digital 

por CONSTRUTORA MAUA 

LTDA:39998514000113 

Dados: 2026.01.28 13:27:00 

-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei resolve, 

     TORNAR PÚBLICO 
 

     Convocar os candidatos aprovados no Concurso 

Público veiculado pelo EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2025, com resultado 

publicado pelo EDITAL n° 001/2025, e homologado pelo DECRETO Nº 172/2025, 

como segue: 

NOME FUNÇÃO 
CONTADOR 

MÁRCIO JASOM PEREIRA CONTADOR 
  

AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO 
DOUGLAS WILLIAM GONÇALVES REGIS AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO 
  

 
     Os candidatos relacionados acima deverão 

apresentar as seguintes cópia dos documentos: 

I - Documentos de Identificação Pessoal e Regularidade Cadastral:  

a) Carteira de Identidade (RG) ou outro documento oficial de identificação com foto e 

fé pública;  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) em situação regular;  

c) Título de Eleitor;  

d) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE);  

e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do 

sexo masculino;  

f) Certidão de Nascimento ou Casamento, com as devidas averbações, se houver; 

g) Comprovante de endereço atualizado (emitido nos últimos 60 dias), em nome do 

candidato ou, na impossibilidade, acompanhado de declaração do titular do 

comprovante. 
 

II - Documentos de Qualificação Profissional:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

h) Diploma ou Certificado de Conclusão do nível de escolaridade exigido para o 

cargo, devidamente registrado por instituição de ensino reconhecida pelo MEC; i) 

Registro ativo no respectivo conselho de classe profissional (quando o cargo o 

exigir), acompanhado de certidão de regularidade emitida pelo órgão. 
 

III - Declarações Obrigatórias:  

j) Declaração de Bens e Valores que compõem seu patrimônio ou cópia da última 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) entregue à Receita Federal;  

k) Declaração de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, ou de 

acumulação lícita, nos termos do art. 37, XVI e XVII, da Constituição Federal. 
 

IV - Comprovantes de Aptidão e Antecedentes:  

l) Laudo Médico Admissional,  

m) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (1ª e 2ª instâncias); n) 

Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal;  

o) Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, emitida pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) e pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE); 

Os candidatos convocados deveram comparecer 

até o dia 05 de fevereiro de 2026, no Paço Municipal, Departamento de Recursos 

Humanos, nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e dás 13:00 às 17:00 horas. 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 075/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir desta data e com início das 

atividades em 02 de fevereiro de 2026, o senhor AMON FORATTO MILLEO 

DE CASTRO, brasileiro, inscrito no CPF de nº ***.398.***-25 no Cargo efetivo 

concursado de ANALISTA DE SISTEMA, lotado nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 074/2026 
 

 
      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei, 
       
      R E S O L V E: 
 
 

   Designar, a servidora ANA PAULA CORDEIRO 
DE ALMEIDA AIRES, nomeada pela portaria 084/2024, matricula 

funcional nº 801, para responder pelo cargo de Secretária Escolar, na 
Escola Municipal Sandra Maria.  

                     
   Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.     
 
                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
    
     Anotações Necessárias. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da 
Serra, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42 – Centro – Mauá da Serra – PR 
CNPJ: 00.403.870/0001-01 

CEP 86.828-000 – Fone: (43) 3464-1342 

_________________________________________________________________________ 
 

 

PORTARIA Nº07/2026 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA 
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 
 

RESOLVE 
 
 
   CONCEDER – aos vereadores LEONARDO 

WELLINGTON DE OLIVEIRA e SUZELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 

BONFIM, lotados nesta Casa de Leis, 02 (duas) diárias no valor total de 
R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais) para o custeio de viagem 
até a cidade de Curitiba / PR, nos dias 29 e 30 de Janeiro de 2026, para 
tratar de assuntos do interesse desta municipalidade junto a Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná. 
 
 
 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 
   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos 29 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

LUCIANO ROBERTO PINTO 

Presidente 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02510 / 2.0259 / 2.0258 / 2.0257 / 2.0256 / 2.0255 / 2.0254 / 2.0253 / 2.0252 / 2.0251 / 2.025

LÍQUIDADAS

12 / 2.025

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00159.919,64 115.108,05 118.677,17 121.701,63 114.215,76 116.544,21 119.000,71 121.600,47 121.005,61 121.005,61 119.286,98 194.663,70 1.542.729,54

    Pessoal Ativo 0,00159.919,64 115.108,05 118.677,17 121.701,63 114.215,76 116.544,21 119.000,71 121.600,47 121.005,61 121.005,61 119.286,98 194.663,70 1.542.729,54

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00145.145,18 101.865,54 105.024,05 108.217,09 101.075,91 103.136,48 105.675,50 107.611,04 107.084,62 107.084,62 105.563,71 172.470,65 1.369.954,39

      Obrigações Patronais 0,0014.774,46 13.242,51 13.653,12 13.484,54 13.139,85 13.407,73 13.325,21 13.989,43 13.920,99 13.920,99 13.723,27 22.193,05 172.775,15

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00159.919,64 115.108,05 118.677,17 121.701,63 114.215,76 116.544,21 119.000,71 121.600,47 121.005,61 121.005,61 119.286,98 194.663,70 1.542.729,54
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 67.489.898,42

-0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -657.932,64

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.542.729,54 2,31

6,00

3.809.422,05

4.009.917,95

5,70

-66.831.965,78RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,403.608.926,15

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jan/2026 as 17h e 34m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

LUCIANO ROBERTO PINTO

Controle Interno

IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR

Contador

MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO

Tesoureira

SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.542.729,54 0,00

    Pessoal Ativo 1.542.729,54 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 1.369.954,39 0,00

      Obrigações Patronais 172.775,15 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma 
Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma 
Indireta (Exceto Elemento 34)

0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias (EC 120/2022) 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira (CF/88, art. 198, §§12 a 
15)

0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,001.542.729,54

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 67.489.898,42

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) -0,00

0,00

-657.932,64(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

5,70

6,00

3.809.422,05

4.009.917,95

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b) 1.542.729,54 2,31

-66.831.965,78RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,403.608.926,15

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jan/2026 as 17h e 37m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Presidente

LUCIANO ROBERTO PINTO

Controle Interno

IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR

Contador

MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO

Tesoureira

SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.025

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até 1º Sem. Até 2º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 0,00 0,000,00
      Empréstimos 0,00 0,000,00
        Interna 0,00 0,000,00
        Externa 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,000,00
        De Tributos 0,00 0,000,00
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,000,00
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,000,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00299.812,34
    Disponibilidade de Caixa¹ 0,00 0,00299.812,34
      Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00320.753,60
      (–) Restos a Pagar Processados 0,00 0,0020.941,26
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,000,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 65.251.575,73 65.708.257,33 67.489.898,42

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

0,00 -299.812,34 0,00

0,00 0,00 0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 -0,46 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 76.043.913,28 78.609.908,80 80.987.878,10

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 68.439.521,95 70.748.917,92 72.889.090,29

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 1.881.648,00 200.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

63.369.927,73 65.508.257,33 67.489.898,42

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jan/2026 as 18h e 26m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.025

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

Controle Interno

IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR

Contador

MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO

Tesoureira

SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS

Presidente

LUCIANO ROBERTO PINTO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.025

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

65.251.575,73 65.708.257,33 67.489.898,42RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

1.881.648,00 200.000,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

63.369.927,73 65.508.257,33 67.489.898,42RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

13.941.384,10 14.411.816,61 14.847.777,65LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

12.547.245,69 12.970.634,95 13.362.999,89LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jan/2026 as 18h e 30m.

Controle Interno

IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR

Contador

MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO

Tesoureira

SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS

Presidente

LUCIANO ROBERTO PINTO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.025/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

10.798.383,75

9.718.545,37

4.724.292,89 7,00

14,40

16,00

0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

0,00

67.489.898,42

-

-

67.489.898,42

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 29/jan/2026 as 18h e 32m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.025/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

Continuação

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Controle Interno

IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR

Contador

MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO

Tesoureira

SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS

Presidente

LUCIANO ROBERTO PINTO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.025

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 29.877,730,000,000,000,00 0,00

29.877,730,000,000,000,000,000,000,00Recursos Ordinários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.877,73 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 29/jan/2026 as 18h e 34m.

Controle Interno

IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR

Contador

MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO

Tesoureira

SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS

Presidente

LUCIANO ROBERTO PINTO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.025

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 66.831.965,78

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

1.542.729,54 2,31

4.009.917,95

3.809.422,05

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 3.608.926,15 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

80.987.878,10

0,00

120,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0014.847.777,65

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

4.724.292,89 7,00

0,00

10.798.383,75

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 29/jan/2026 as 18h e 36m.

Controle Interno

IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR

Contador

MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO

Tesoureira

SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS

Presidente

LUCIANO ROBERTO PINTO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

Exercício: 2026

CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

Presbítero João Pereira dos Santos, 42  CENTRO  (043)3464-1176  -  CEP 86828-000

Estado do Paraná  - 00.403.870/0001-01

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Despesa Corrente 498.333,34 498.333,34 498.333,34 498.333,34 498.333,34 2.990.000,00498.333,30

001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 498.333,34 498.333,34 498.333,34 498.333,34 498.333,34 498.333,30 2.990.000,00

Despesa de Capital 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 275.000,0045.833,40
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,40 275.000,00

TOTAL DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DESPESA 544.166,66 544.166,66 544.166,66 544.166,66 544.166,66 544.166,70 3.265.000,00

DIFERENÇA -544.166,66 -544.166,66 -544.166,66 -544.166,66 -544.166,66 -544.166,70 -3.265.000,00

Presidente

LUCIANO ROBERTO PINTO

Controle Interno

IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR

Contador

MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO

Tesoureira

SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR ÓRGÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício 2026

Despesas

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Fonte Recurso

01001 Camara Municipal

170.916,66 170.916,66 170.916,66 170.916,66 170.916,66 170.916,66 170.916,66 170.916,66 170.916,66 170.916,66 170.916,66 170.916,74 2.051.000,0001005PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

78.250,01 78.250,01 78.250,01 78.250,01 78.250,01 78.250,01 78.250,01 78.250,01 78.250,01 78.250,01 78.250,01 78.249,89 939.000,0001005OUTRAS DESPESAS CORRENTES

22.916,66 22.916,66 22.916,66 22.916,66 22.916,66 22.916,66 22.916,66 22.916,66 22.916,66 22.916,66 22.916,66 22.916,74 275.000,0001005INVESTIMENTOS

Totais 272.083,33 272.083,33 272.083,33 272.083,33 272.083,33 272.083,33 272.083,33 272.083,33 272.083,33 272.083,33 272.083,33 272.083,37 3.265.000,00

Controle Interno

IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR

Contador

MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO

Tesoureira

SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS

Presidente

LUCIANO ROBERTO PINTO
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